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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 839/2019-GAP 

Paraguaçu paulista-SP, 7 de novembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n 	/2019. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e  sup  justificativa, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com p BANCO DO BRASIL S.A., destrnada à substituição das 
lâmpadas que compõe o sistema de Iluminação Pública atual por luminárias  LED,  e 
dá outras providências''. 

Considerando que se trata de autorização para operação de crédito, a ser 
viabilizada com urgência, solicitamos de Vossa Excelência que a referida propositura 
seja apreciada em sessão extraordinária, nos termos previstos no Regimento  intern()  
dessa Casa de Leis. 

, Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°. 055.  , de 7 de fevereiro de 2019. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 
• 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmàra 
Municipal o presente projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., destinada à substituição das 
lâmpadas que compõe o sistema de Iluminação Pública atual por luminárias  LED,  e 
dá outras próvidências.". 

O valor do financiamento a ser contratado com o Banco do Brasil será de 
R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais). O objetivo do financiamento é 
realizar a substituição das lâmpadas que compõe o sistema de Iluminação Pública 
atual por, luminárias  LED,  visando a economicidade e melhoria na •eficiência 
energética municipal. 

O prazo para pagamento do financiamento será de 96 (noventa e seis) 
parcelas mensais, sendo 12 (doze) de carência e 84 (oitenta e quatro) para 
amortização. 

O custo financeiro do financiamento será fixado em CD1--1-80°/0 (180% do 
CDI), acrescido de uma única parcela de remuneração à instituição financeira pela 
elaboração, e fiscalização do contrato de 2 % (dois por cento) sobre o montante 
contratado. 

Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos 
financeiros e despesas da operação de crédito, o Banco do Brasil poderá debitar na 
conta-córrente de titularidade do Município, mantida naquela instituição bancária, 
onde são efetuados' os créditos dos recursos do Município de Paraguaçu Paulista 
referente a Iluminação Pública, os montantes necessários às amortizações e 
pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

Há àlguns anos, uma transformação passou a fazer parte das ruas de 
diversas cidades e das residências em geral: a troca das lâmpadas tradicionais 
pelas lâmpadas sie  LED  -(sigla de  Light Emitting Diode  ou Diodo Emissor de Luz). A 
iluminação entrou na pauta dos 'principais assuntos de gastos públicos dos 
municípios, pois o investimento em  LED  é consideravelmente maior do que na 
iluminação tradicional, no entanto, o retorno e a economia de energia são muito 
maiores, sem contar os benefícios para o meio ambiente_ 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

De acordo com os diversos estudos e pesquisas a respeito do assunto, as 
tradicionais lâmpadas de vapor de sódio, Mercúrio ou vapor Metálico 'causam danos  
áo  meio ambiente por possuírem, como o•próprio nome diz, metais pesados. Isso  
ern  larga escala é extremamente prejudicial tanto no dia a dia, com os efeitos 
químicos ocorrendo, quanto no descarte errado, prejudicando o oxigênio. Dessa 
forma, com as lâmpadas de  LED,  os tipos de componentes elétricos se transformam 
em benéficos tanto_ para o dia a dia quanto após a durabilidade chegar ao fim. 

A manutenção das lâmpadas de  LED  é fácil e prática, o que torna a 
instalação e o dia a dia algo muito mais simples do que com as lâmpadas antigas, 
de materiais pesados. Isso também se transforma em um excelente item de 
segurança: a iluminação é maior e a visualização de vias de todos os tipos se faz 
mais segura. 

Tanto a manutenção quanto a segurança já seriam itens bons o suficiente 
para a troca das lâmpadas tradicionais pelas lâmpadas de  LED,  mas o outro item 
que manda é o custo e, apesar de ser consideravelmente maior, a economia é 
igualmente impactante, o que resulta em economia de energia e gastos a longo 
prazo. 

Em estudo divulgado pelo Ministério de Minas e Energia em 2018, de 
orientações a gestores municipais, são listadas as vantagens e desvantagens do 
emprego da tecnologia  LED  na iluminação pública: 

Vantagens Desvantagens 

Alta eficiência luminosa 

_ 
. 

Custolnicial dos equipamentos 
(até 4 vezes maior do que a das 

, 	, lâmpadas comúns) 

Longa vida útil, de até 90 mil horas 

Pouca redução dó fluxo luminoso e do espectro de 
iluminação ao longo da vida 

Possibilidade de luz branca quente, neutra e fria 

Ótima reprodução de cores (maior segurança, bem-estar 
• e embelezamento urbano) 

Redução nos custos de energia e manutenção 

Possibilidade de telegerenciamento em tempo real e em 
cada ponto de luz 

Possibilidade de dimerização (controle 'da intensidade de 
iluminação) fácil e rápida,  de acordo com a necessidade 

Economia de energia de até 40 a 60% após 
• modernização (dependendo da tecnologia instalada no 

parque atual) 
• • '---- ' — Fonte: 	http://www.mme.gov.br/docunients/10584/0/Livreto+Ilum  naç o+ 	ica_ 	8_02_1.p 	c c -ee - 	-a 	- 

53a 1 bbba1a42 	-  
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Prefeitura Múnicipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Conclui-se, não obstante o custo inicial dos equipamentos, que o 
emprego da tecnologia  LED  na iluminação pública pode contribuir significativamente 
na melhoria da qualidade do serviço e no aumento de sua eficiência energética, o 
que se reflete no médio prazo em uma redução dos custos de energia do Município. 
As lâmpadas  LED  têm uma vida útil consideravelmente maior do que outros tipos de 
lâmpadas e permitem uma série de controles de maneira remota, levando também a 
uma redução nos custos de operação e manutenção e possibilitando integração 
usando o conceito de Cidades lnteligentes. 

No Município, a Lei Municipal n°3.147, de 25 de agosto de 2017, alterada 
pela Lei n° 3.253, de 22 de abril de 2019, já obriga o uso de lâmpadas de  LED  na 

,rede de iluminação pública em novos loteamentos e empreendimentos imobiliários 
no Município. 

Além disso, a Prefeitura já realizou a troca, a fundo perdido, com a 
Concessionária de Energia de 123 (cento e vinte e três) lâmpadas comuns por 
luminárias  LED  nas ,Avenidas Siqueira Campos e Paraguaçu. Os recursos obtidos 
com a pretendida operação de crédito permitirá realizar a troca por_  LED  em 70% 
(setenta por cento) dos postes do município, iniciando pelas vias de maior fluxo de 
pedestres e veículos, ou seja, avenidas, ruas principais dos bairros e por fim as ruas 
internas de cada bairro e distrito. 

Abaixo, para conhecimento, a divisão da estrutura atual de. iluminação 
pública e qual será o desenho da mesma após a conclusão da referida substituição: 

Estrutura Atual Iluminação Pública Paraauacu Paulista-SP 

Equipamento Quantidade (unid) Potência DAI) Total (R$) 

Comando 56 3.5 196.00 

Reles 5.293 1.2 6.351.60 

Fluorescente , 	 188 45.0 8.460,00 

Fluorescente-  2 60.0 120.00 

Halóaena 16 60.0 960.00 

Mercúrio 1 278,0 278,00 

Mercúrio 3 440.0 1.320.00 

Metálico 1 ' 	118.0 118.00 

Metálico 35 '173.0 6.055.00 

Metálico 275 280.0 77.000.00 

Metálico 58 440.0 25.520.00 

Sódio _ 	 23 85,0 1.955.00 

Sódio 4.140 118.0 488.520.00 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Sódio 61 176.0 10.736,00 

Sódio 1.505 • 287,0 431.935,00 

Sódio.  23 446.0 10.258.00  

LED  1 50,0 50,00  

LED  123 100.0 12.300,00 

LEp - 80.0 0.00  

LED  - 60,0 0.00 

TOTAL 6.455 1.082.132,60 

Potência média por ponto 167,64 

Estrutura Futura Iluminação Pública Paraauacu Paulista-SP 

Equipamento Quantidade (unid) Potência (W) Total 	(R$) 

Comando 56 3.5 196.00 

Reles 5.293 1.2 6.351.60 

Fluorescente 188 45.0 8.460.00 

Fluorescente 2 60.0 120.00 

Halóaena 16 60.0 960.00 

Mercúrio 0.00 

Mercúrio 0.00 

Metálico . 0.00 

Metálico 0.00 

Metálico 0.00 

Metálico 0.00 

Sódio 23 85.0 1.955.00 

Sódio 1.351 118.0 159.418.00 

Sódio 0.00 

Sódio 0.00 

Sódio 0.00  

LED  1 50.0 50.00  

LED  ,207 100.0 20.700.00  

LED  ' 3.162 60.0 189.720.00  

LED  1.505 , 	80.0 120.400.00 

TOTAL 6.455 508.330.60 

' Potência média por ponto (W) 78,75 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Com a substituição dos 4.667 (quatro mil seiscentos e sessenta e sete) 
pontos por luminárias  LED  de 60 W, 80 W e 100 W será pos'sível reduzir a potência 
média instalada por poste de 167,64 para 78,75 W. Abaixo, segue o demonstrativo 
da economia: 

Economia Dia (W) 573.802,00 . 
em kWh Dia 6.885,62 
em kWh Mês 206.568,72 

Preço -  kWh 0,3506 

Total mês 72.422,99 
Total ano 869.075,92 

A redução de C011SUMO implicará em uma economia mensal de R$ 
72.422,99 (setenta e dois mil quatrocentos e vinte e dois reais e noventa 'enove 
centavos), com base  ná  taxa atual cobrada por kWh da Iluminação Pública. 
Anualmente, a economia será de R$ 869.075,92 (oitocentos e ,sessenta e nove mil 
setenta e cinco reais e noventa e dois centavos). Este será o valor estimado de 
economia por ano, após a implantação das luminárias  LED.  

A tabela abaixo demonstra como se comportará o fluxo de caixa da 
operação. No primeiro ano, de carência, será formado uma reserva estratégica para 
suportar as oscilações que possam vir a ocorrer com 6'CDI. Tal reserva no primeiro 
ano será de R$ 52/8.984,78 (quinhentos e vinte e oito mil novecentos e oitenta e 
quatro reais e setenta e oito centavos) e caso o cenário não se. altere, ao final de 
2027, haverá sobra financeira no montante de ' R$ 1.909.146,77 (um milhão 
novecentos e nove mil cento e quarenta e-seis reais e setenta e sete centavos). Isso 
demonstra a alta eficácia e eficiência de tal projeto. 

• Desembolso Entrada (R$) Saída (R$) Saldo (R$) Acumulado (R$) 

2020 869.075,92 340.091,14 528.984,78 528.984,78 

2021 869.075,92 817.663,26 51.412,65 580.397,44 

2022 869.075,92 769.078,82, 99.997,10 680.394,54 

2023 869.075,92 " 	720.494,37 148.581,55 828.976,09 

2024 869.075,92 671.909,92 197.166,00 1.026.142,09 

2025 869.07592 623.325,47 245.750,45 1.271.892,54 

2026 869.075,92 574.741,02 294.334,89 1.566.227,43 

2027. 869.07-5,92 526.156,58 342.919,34 1.909.146,77 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

A pedido dos Nobres Vereaclorès, conforme reunião explicativa na 
Câmara Municipal no dia 5 de novembro de 2019, onde estavam todos os 
Vereadores presentes, atende-se as duas reivindicaçõés apresentadas, mediante a 
inclusão nesta propositura: 

I - da ampliação do sistema de iluminação na Avenida Sete de Setembro, 
fazendo com que a iluminação chegue até o Trevo da Rodovia SP 284 - Manilio 
Gobbi (Trevo do Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi); 

II - e da utilização de 75 % (setenta e cinco por cento) do saldo 
remanescente' apurado em conta no final do exercício para amortizar, em janeiró do 
ano subsequente, o financiamento mais rapidamente, sem que haja alteração no 
prazo (implicará em parcelas a pagar sempre menor para os meses subsequentes). 

Os 2,5 % (vinte e cinco por cento) remanescente permanecerão em conta 
para -honrar as despesas rotineiras da Iluminação Pública, como a própria fatura de 
iluminação pública, combustível e outros materiais essenciais para manutenção da 
iluminação e ampliação da rede. 

Portanto, Senhor Presidente e Nobres Vereadores, tal linha de 
financiamento poderá viabilizar a substituição das lâmpadas que compõe o sistema, 
de Iluminação Pública atual por luminárias  LED  no Município, sendo fundamental no 
atendimento de mais essa demanda tão importante para a nossa população. 

Posto isto, considerada a relevância \da matéria, solicitamos os bons 
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação 
desta propositura. 

Atenciosamente. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
• (Sede Provisória) Rua F'olidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

• PROJETO DE LEI N0.055,,  DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito  corn  o BANCO DO 
BRASIL S.A., destinada à substituição das 
lâmpadas que compõe o sistema de 
Iluminação Pública atual por luminárias  
LED,  e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA: ,  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de créditã 
junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e 
quinhentos mil reais), nos termos da Resolução CMN n° 4.589, de 29 de junho de 
2017, e suas alterações, destinada à substituição das lâmpadas que compõe o 

-sistema de Iluminação Pública atual por luminárias  LED,  observada a legislação 
Vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 

'2000. 

§ 1° Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput 
deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 
consonância  corn  o § 10 do  art.  35 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

§ 2° A operação de crédito será estruturada da seguinte forma: 

I - prazatotal em até 96 (noventa e seis) meses; 

II - carência de 12 (doze) meses; 

Ill - amortização em até 84 (oitenta e quatro) meses; 

IV - taxa contratada máxima: 18Ó % (cento e oitenta por cento) do CDI 
(CDI 80%); 

V - Taxa de Comissão de Contratação de 2% (dóis por cento) sobre o 
valor contratado.  

Art.  2° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 
esta dei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inciso II do § 1° do  art.  32 da Lei Complementar Federal n° 
101, de 4 de maio de 2000, e  arts.  42 e 43, inciso IV, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Par-W9Yati.1 Ra14: 
•\ 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	, de 7 de novembro de 2019 	  Fls. 2 de 2  

Art.  30  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, 
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o  art.  1° desta lei.  

Art.  4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada.  

Art.  5° Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais 
encargos'financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil 
'autorizado a debitar na conta-corrente de titularidade do Município, mantida em sua 
agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos 
do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da 
dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 	, 

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a 
realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 10  do  art.  60 da 
Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964.  

Art.  6° Do saldo apurado em dezembro de cada ano, na conta do Fundo 
de Iluminação Pública (conta-corrente 50.342-8), será utilizado dpercentual de 75 % 
'(setenta e cinco por cento) para-amortizar de forma antecipada o financiamento junto 
à instituição financeira, sem que ocorra a redução no prazo de pagamento.  

Art.  7°O projeto deverá contemplar a ampliação do sistema de iluminação 
pública na Avenida Sete de Setembro em direção ao Trevo da Rodovia SP 284 - 
Manilio Gobbi (Trevo do Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi).  

Art.  8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 7 de novembro de 2019. 

ARG/AMM/PHMP/ammrn 
PLO  
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

RESOLUÇÃO N° 4.589, DE 29 DE JUNHO DE 2017 

Define limite de exposição e limite global anual de 
crédito aos órgãos e entidade do setor público, a 
serem observados pelas instituições financeiras e 
dernais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 

O Banco Central do Brasil, na forma do  art.  9° da Lei no 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de junho 
de 2017, tendo em vista as disposições do  art.  40, incisos VI e VIII, da mencionada Lei, 

RESOLVEU:  

Art.  1° Fica limitado o montante das operações de crédito s  de cada instituição 
financeira e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil com órgãos 
e entidades do setor público a 45% (quarenta e cinco por cento) do Patrimônio de Referência (PR), 
nos termos da regulamentação em vigor. 

§ 1° Para efeito do disposto nesta Resolução entende-se: 

I - por órgãos e entidades do- setor público: 

a) a administração direta da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios; 

b) as autarquias e fundações instituídas ou mantidas, direta ou indiretamente, pela 
União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios; 

c) as empresas públicas e sociedades de economia mista não financeiras, suas 
subsidiárias e demais empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos estados, 
pelo Distrito Federal e pelos municípios, inclusive as sociedades de objeto exclusivo; e 

d) os demais órgãos ou entidades dos poderes da União, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios; 

II - por operação de crédito: 

• a) os empréstimos e financiamentos; 

• b) as operações de arrendamento mercantil; 

c) a aquisição definitiva ou realizada por meio de operações comPromissadas de 
revenda de títulos e valores mobiliários de emissão dos órgãos e entidades do setor público 
mencionados no inciso I, alínea "c", deste parágrafo, exclusive a aquisição definitiva de ações de 
sociedades de economia mista; 

d) a concessão de garantias de qualquer natureza; e 
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e) toda e qualquer operação que resulte, direta ou indiretamente, em concessão de 
crédito e/ou captação de recursos de qualquer natureza, inclusive com uso de derivativos 
financeiros. 

§ 2° Não estão sujeitas ao limité estabelecido no caput as operações de crédito de 
responsabilidade ou que tenham garantia formal es  integral da União. 

§ 3° As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil sujeitas à elaboração de Demonstrações Contábeis consolidadas do 
Conglomerado Prudencial, nos termos da,Resolução n°4.280, de 31 de outubro de 2013, devem 
apurar o limite de que trata o caput de forma consolidada.  

Art.  2° As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil podem destacar parcela do PR para aplicação exclusiva em operações 
de crédito com órgãos e entidades do setor público, que será deduzida do PR para efeito do cálculo 
de todos os limites operacionais, inclusive daquele previsto no  art.  1° desta Resolução. 

§ 1° As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Bancó Central do Brasil devem comunicar o exercício da opção prevista no caput na forma a ser 
definida por aquela Autarquia. 

§ 2° O saldo devedor das operações de crédito mencionadas neste artigo não integra 
a base de cálculo do montante dos ativos ponderados pelo risco (RWA), definido no  art.  3° da 
Resolução n° 4.193, de 1° de março de 2013.  

Art.  3° Para a realização de novas operações de crédito, nos termos desta 
Resolução, as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil devem estar enquadradas nos limites operacionais estabelecidos pela 
regulamentação em vigor. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às operações de crédito de 
responsabilidade ou que tenham garantia formal e integral da União e que apresentem estruturas 
de captação e aplicação vinculadas e idênticas, no que se refere ao prazo e a taxa de juros.  

Art.  4° São vedadas às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil: 

I - a realização de operaçõés de crédito com órgãos e entidades do setor público que 
estiverem inadimplentes com as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

II - a contratação de novas operações de crédito com órgãos e entidades do setor 
público caso apresentem pendências de registro no Sistema de Registro de Operações  corn  o Setor 
Público (Cadip);  

III  - o recebimento de, em qualquer modalidade de operações de crédito, como 
garantia principal ou acessória, notas promissórias, duplicatas, letras de câmbio  on  outros títulos 
da espécie, bem como cartas de crédito, avais e fianças de responsabilidade direta ou indireta de 
órgãos e entidades do setor público, correspondentes a compromissos assumidos junto a 
fornecedores, empreiteiros de obras ou prestadores de serviços; e 
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IV - a realização de qualquer tipo de operação que importe transferência, a qualquer 
título, da responsabilidade direta ou indireta pelo pagamento da dívida para órgãos ou entidades 
do setor público, ressalvadas as operações com garantia da União. 

§ 1° A vedação prevista no inciso  III  do caput não se aplica às operações 
,contratadas pelas empresas públicas ou pelas sociedades de economia mista controladas direta ou 
indiretamente pela União, pelos• estadós, pelo Distrito Federal e pelos municípios, nem às 
operações garantidas formal e exclusivamente por duplicatas de venda mercantil ou de prestação 
de serviços sacadas contra as entidades definidas na alínea "c" do inciso I do § 1° do  art.  10  desta 
Resolução. 

§ 2° Considera-se inadimplente o órgão ou a entidade do setor público que 
apresentar dívida, total ou parcialmente vencida, por prazo superior a trinta dias. 

§30 A vedação de que trata o inciso IV do caput não se aplica às operações de 
transferência de controle societário de caráter transitório, entendido como tal o que vigorar por um 
prazo máximo de 180 dias. 

'§ 4° A vedação prevista no inciso IV do caput não abrange a concessão de garantias 
por empresas do setor de energia elétrica, no âmbito federal, estadual, municipal e distrital, a 
sociedade de propósito específico por elas constituída, limitada ao percentual de sua participação 
na referida sociedade, exclusivamente para realização de investimentos vinculados ao Programa 
de Geração e Transmissão de Energia Elétrica, no âmbito do Programa de Aceleração do 
Crescimento  (PAC). 

Art.  5° 0 limite global anual das novas operações de crédito contratadas pelas 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
_com órgãos e entidades do setor público será definido para cada exercício em Anexo a esta 
Resolução. 

§ 1° Para efeito do disposto no caput, o Conselho Monetário Nacional estabelecerá ,  

o limite, especificando os montantes máximos que poderão ser contratados em operações de 
crédito com e sem garantia da União. (Redação dada pela Resolução n° 4.690, de 29110/2018.) 

§ 2° Não se incluem no valor global estabelecido conforme «disposto no caput as 

seguintes operações de crédito das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil: 

I - contratadas com as entidades mencionadas na alínea "c" do inciso I do § 10 do  

art.  1° desta Resolução relativamente às operações de amparo à exportação; 

II - operações descritas na alínea "c" do inciso II do § 1° do  art.  10  desta Resolução;  

e 

III  - operações de crédito realizadas pelas Agências Cle Fomento e pelos Bancos de 
Desenvolvimento, desde que realizadas com destaque de parcela do PR, na forma do  art.  2° desta 

Resolução.  

Art.  6° Fica mantido o Sistema de Registro de Operações com o Setor Público 

(Cadip). 
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Art.  7° Fica o Banco Central do Brasil autorizado a: 

I - divulgar em seu sítio na internet: 

a) informações relativas às operações de crédito contratadas ao amparo desta 
Resolução por órgãos e entidades mencionados no inciso _I do § 10 do  art.  I° que tenham 
personalidade jurídica de direito público; 

b) informações consolidadas relativas a operações de crédito contratadas ao amparo 
desta Resolução por órgãos e entidades mencionados no inciso I do § '1° do  art.  1° que tenham 
personalidade jurídica de direito privado; 

II - adotar as medidas e baixar as normas necessárias ao cumprimento do disposto. 
nesta Resolução. 

Art.  8° 0 disposto nesta Resolução não se aplica às operações de crédito realizadas 
COM:  

I - a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), suas subsidiárias e controladas; e 

II - as empresas do grupo Eletrobrás, suas subsidiárias e controladas.  

Art.  90  As operações de crédito cuja proposta firme seja protocolada na Secretaria 
do Tesouro Nacional até 31 de dezembro de 2017 estão sujeitas aos limites e condições 
estabelecidos na Resolução n° 2.827, de 30 de março de 2001.  

Art.  10. Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2018.  

Art.  11. Ficam revogados: 

I - o  art.  10  da Resolução n° 3.453, de 26 de abril de 2007; 

II - o  art.  3° da Resolução n° 4.403, de 26 de março de 2015;  

III  -as Resoluções ns. 2.827, de 30 de março de 2001, 2.920, de 26 de dezembro de 
2001, 2.945, de 27 de março de 2002, 2.954, de 25 de abril de 2002, 3.049, de 28 de novembro de 
2002, 3.129, de 30 de outubro de 2003, 3.153, de 11 de dezembro de 2003, 3.173, de 19 de 
fevereiro de 2004, 3.174, de 19 de fevereiro de 2004, 3.191, de 29 de abril de 2004, 3.201, de 27 
de maio de 2004, 3.204, de 18 de junho de 2004, 3.228, de 26 de agosto de 2004, 3.290, de 3 de 
junho de 2005, 3.294, de 29 de junho de 2005, 3.313, de 2 de setembro de 2005, 3.327, de 11 de 
novembro 2005, 3.331, de 28 de novembro de 2005, 3.338, de 23 de dezémbro de 2005, 3.365, de 
26 de ábril de 2006, 3.372, de 16 de junho de 2006, 3.430, de 26 de dezembro de 2006, 3.437, de 
22 de janeiro de 2007, 3.438, de 22 de janeiro de 2007, 3.439, de 30 de janeiro de 2007, 3.465, de 
29 de junho de 2007, 1466, de 29 de junho de 2007, 3.508, de 30 de novembro de 2007, 3.529, de 
23 de janeiro de 2008, 3.536, de 31 de janeiro de 2008, 3.542, de 28 de fevereiro de 2008, 3.551, 
de 27 de março de 2008, 3.616, de, 30 de setembro de 2008, 3.626, de 30 de outubro de 2008, 
3.647, de 26 de novembro de 2008, 3.653, de 17 de dezembro de 2008, 3.686, de 19 de fevereiro 
de 2009, 3.688, de 19 de fevereiro de 2009, 3.696, de 26 de março de 2009, 3.716, de 17 de abril 
de 2009, 3.723, de 12 de maio de 2009, 3.727, de 28 de maio de 2009, 3.752, de 30 de junho de 
2009, 3,770, de 3 de agosto de 2009, 3.778, de 26 de agosto de 2009, 3.780, de 26 de agosto de 
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2009, 3.781, de 26 de agosto de 2009; 3.794, de 7 de outubro de 2009, 3.801, de 28 de outubro de 
2009, 3.830, de 23 de dezembro de 2009, 3.831, de 13 de janeiro de 2010, 3.835, de 28 de janeiro 
de 2010, 3.848, de 25 de março de 2010, 3.857, de 27 de maio de 2010, 3.871, de 22 de junho de 
2010, 3.878, de 22 de junho de 2010, 3.894, de 29 de julho de 2010; 3.907, de 30 de setembro de 
2010, 3.937, de 16 de dezembro de 2010, 3.939, de 16 de dezembro de 2010, 1940, de 31 de 
dezembro de 2010, 3.953, de 24 de fevereiro de 2011; 3.958, de 31 de março de 2011, 3.971, de 
28 de abril de 2011, 3.976, de 27 de maio de 2011, 3.980, de 31 de maio de 2011, 4.004, de 25 de 
agosto de 2011, 4.005, de 25 de agosto de 2011, 4.015, de 29 de setembro de 2011, 4.027, de 27 
de outubro de 2011, 4.045, de 29 de dezembro de 2011, 4.046, de 26 de janeiro de 2012, 4.085, de 
24 de maio de 2012, 4.086, de 24 de maio de 2012, 4.091, de 24 de maio de 2012, 4.098, de 28 de 
junho de 2012, 4.109, de 5 de julho de 2012, 4.133, de 5 de setembro de 2012, 4.148, de 25 de 
outubro de 2012, 4.155, de 1° de novembro de 2012, 4.156, de 7 de novembro de 2012, 4.157: de 
22 de novembro de 2012,4.158, de 22 de novembro de 2012, 4.167, de 20 de dezembro de 2012, 
4.168, de 20 de dezembro de 2012, 4.169, de 20 de dezembro de 2012, 4.182, de 31 de janeiro de 
2013, 4.203, de 28 de março dê 2013,4.225, de 13 de junho de 2013, 4.244, de 28 de junho de 
2013, 4.262, de 22 de agosto de 2013, 4.270, de 30 de setembro de 2013, 4.291, de 13 de dezembro 
de 2013, 4.322, de 27 de março de 2014, 4.332, de 26 de maio de 2014, 4.333, de 26 de maio de 
2014, 4.334, de 26 de maio de 2014, 4.341, de 20 de junho de 2014, 4.357, de 31 de julho de 2014, 
4.366, de 28 de agosto de 2014, 4.369, de 18 de setembro de 2014, 4.448, de 20 de novembro de 
2015, 4.462, de 28 de janeiro de 2016, 4.466, de 25 de fevereiro de 2016, 4.473, de 31 de março 
de 2016, 4.505, de 20 de julho de 2016, 4.506, de 28 de julho de 2016, 4.531, de 24 de novembro 
de 2016, 4.556, de 23 de fevereiro de 2017, 4.563, de 31 de março de 2017, 4.564, de 31 de março 
de 2017, e 4.566, de 27 de abril de 2017.  

Ilan Goldfajn  
Presidente  do Banco Central do Brasil 

Este texto no substitui o publicado no DOU de 30/6/2017, Seção 1, P.  40/41, e no Sisbacen. 
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ANEXO 

(Anexo com redação dada pela Resolução n° 4.690, de 29/10/2018.)  

Limite anual para contratação de operações de crédito CQ111 órgãos e entidades do setor 
público a ser observado pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas á 
funcionar pelo Banco Central do Brasil 

Ano Operações com garantia 
da União 

Operações sem gárantia da 
União 

Total 

n18 Até R$13.000.000.000,00 Até R$11.000.000.000,00 Até R$24.000.000.000,00 
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Presidência da RepúbHca 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N4  .32O,  DE 17 DE MARÇO DE 1964.  

Mensagem de veto 	 Estatui Normas Gerais de . Direito Financeiro 

V igência  para elaboração e contrôle dos orçamentos e , 
Partes mantidas  pelo Congresso Nacional 	balanços da União, dos Estados, dos Municípios •

e do Distrito Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta'e eu sanciono a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

Art.  1° Esta lei estatuL normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos 
.orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o 
disposto no  art.  5°,  inciso XV,  letra b,  da Constituição Federal. 

TÍTULO I 

Da Lei de Orçamento 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais  

Art.  20  A Lei do Orçamento conterá a discriminaçãô da receita .e despesa de forma a evidenciar 
a política econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os princípios de 
unidade universalidade e anualidade. 

§,1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno; 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma 
do Anexo n° 1; 

Ill - Qu'adro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da' Administração. 

§ 2° Acompanharão a Lei de Orçamenlo: 

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n°s 6 a 9; 

Ill - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos de 
realização de obras e de prestação de serviços.  

Art.  3° A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações de 
crédito autorizadas em lei. 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de credito por 
antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e 
passivo financeiros . 	(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964)  

Art.  4° A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêrno 
e da administração centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o 
disposto no artigo.2°. 
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Art.  39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão 
escriturados como 'receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas 
orçamentárias. 	_.(Redação dada  pelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 10 - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo trapscurso do prazo para pagamento, 
serão inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, após apurada 
a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será escriturada a esse título. 	(Incluído  pelo 
Decreto Lei n° 1.735,  'de 1979) 

§ 2° - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de 
obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são 
os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, 
contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, 
foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados 
por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 
definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, 
de subrogação de hipoteca, fiança, _aval ou outra garantia, de contratos em geral OU. de outras 
obrigações legais. 	(Incluído  pelo Decreto Lei n°1.735,  de 1979). 

§ 3° - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda, estrangeira será convertido ao 
correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da notificação 
ou intimação do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da 
Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização monetária e os juros de mora, de acordo 
com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários. 	.(Incluído  pelo Decreto Lei n° 1.735, 
de 1979) 

§ 4° - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos anteriores, 
bem como os valores correspondentes à  respective  atualização monetária, à multa e juros de mora e 
ao encargo de que tratar'n o  art.  1° do Decreto-lei n° 1.025,  de 21 de outubro de 1969, e o  art.  30  do  
Decreto-lei n° 1.645,  de 11 de dezembro de 1978. 	' (Incluído  pelo Decreto Lei n° 1.735, de 
1979) 

§ 5° - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 	-(Incluído  pelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

TITULO V 

Dos Créditos Adicionais  

Art.  40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.  

Art.  41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica; 

Ill - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade púbfica.  

Art.  42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto 
executivo.  

Art.  43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 	(Veto rejeitado 
no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
.(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

(Veto 
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II - os provenientes de excesso de arrecadação; 	(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964), 

Ill - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei; 	(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma ,que juridicamente possibilite ao 
poder executivo realiza-las. 	(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 2° Entende-se por süperávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de credito a eles vinculadas. 	(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964), 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das 
diferenças acumuladas mês a mês entre a , arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, 
ainda, a tendência do exercício. 	(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 40  Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, 
deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. 	(Veto rejeitado no  
DOU,  de 5.5.1964),  

Art.  44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles 
dará imediato conhecimento ao Poder Legislàtivo.  

Art.  45. Os créditos.adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem 
abertos, salvo expressa disposição legal em Contrário, quanto aos especiais e extraordinários.  

Art.  46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a 
classificação da despesa, até onde fôr possível. 

TÍTULO VI 

Da Execução do Orçamento 

CAPÍTULO I 

Da Programação da Despesa  

Art.  47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela 
fixados, o Poder Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade 
orçamentária fica autorizada a utilizar.  

Art.  48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos: 

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma de recursos necessários e 
suficientes a melhor execução do seu programa anual de trabalho; 

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita arrecadada e 
a despesa realizada, de modo a reduzir ào mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.  

Art.  49. A programação da despèsa orçamentária, para efeito do disposto no artigo anterior, 
levará em conta os créditos adicionais e as operações extra-orçamentárias.  

Art.  50. As cotas trimestrais poderão er alteradas durante o exercício, observados o limite da 
dotação e o comportamento da execução orçamentária. 

CAPÍTULO II 

Da Receita  

Art.  51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que .a lei o estabeleça, nenhum será 
cobrado em cada exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o 
impôsto lançado' por motivo de guerra.  

Art.  52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com 
vencimento determinado em lei, regulamento ou contrato. 
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Art.  53. 0 lançamento da receita é ato da repartição competente, que verifica a procedência do 
crédito fiscal e a pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta.  

Art.  54. Não será admitida a compensação da obrigação de recolher rendas ou receitas com 
direito creditório contra a Fazenda Pública.  

Art.  55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que 
arrecadarem. 

§ 10 Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência e 
classificação, bem como a data a assinatura do agente arrecadador. 	(Veto rejeitado no DOU  
de 5.5.1964) 

§ 2° Os recibos serão fornecidos em uma única via.  

Art.  56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio de 
unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais.  

Art.  5T Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3. desta lei serão classificadas 
como receita orçamentária, sob as rubricas próprias, tôdas as receitas arrecadadas, inclusive as 
provenientes, de operações de crédito, ainda que não previstas no Orçamento. 	 ,(Veto 
rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

CAPÍTULO Ill 

Da Despesa  

Art.  58. 0 empenho de despesa é.o ato emanado de autóridade competente que cria para o 
Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemen(o de condição. 	 .(Veto 
rejeitado no DOU,  de 5.5.1984) 

- 	Art.  59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos. 
(Redação dada  pela Lei n° 6.397,  de 1976), 

§ 1° Ressalvado o disposto nó  Art.  67 da Constituição Federal, é vedado aos Municípios 
empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no 
orçamento vigente. 	(Incluído  pela Lei n°6.397,  de 1976) 

§ 2° Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por qualquer forma, 
compromissos financeiros para execução depois do término do mandato do Prefeito. 
(Incluído  pela Lei n° 6.397,  de 1976) 

§ 30  As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos comprovados de 
calamidade pública. 	(Incluído  pela Lei n°6.397,  de 1976) 

§ 4° Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em desacordo com 
o disposto nos parágrafos 1° e 2° deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos 
termos do  Art.  1°,  inciso, V,  do Decreto-lei n.° 201,  de 27 de fevereiro de 1967. 	(Incluído  pela 
Lei n°6.397,  de 1976),  

Art.,  60. E vedada a realização' de despesa sem prévio empenho. 

§ 1° Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da nota 
de empenho. 

§ 2°  Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar. 

§ 30  É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a parcelamento.  

Art.  61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho" que 
indicarão nome do credor, a representação e a importância da despesa bem como a dedução desta 
do saldo da dotação própria.  

Art.  62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
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Presidência da República 
. 	Casa Civil - 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 101,  DE 4 DE MAIO DE 2000  

Estabelece normas de finanças públicas 
Mensagem de veto 	 voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
.sanciono a Seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  12  Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 12  A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que 
se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 22  As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios. 

§ 32  Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 
Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresa S estatais 
dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III  - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 
do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 
Município.  

Art.  22  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se corno: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 
direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

Ill - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do,  ente controlador 
recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 
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Da Contratação  

Art.  32. 0 Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à 
realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 
controládas, direta ou indiretamente. 

§ 12  O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãós 
técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da 
operação e o atendimento das seguintes condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica; 

inclusão no orçamento ou  ern  créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, 
exceto no caso de operações por antecipação de receita; 

Ill - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito 
externo; 

V - atendimento do disposto no inciso  HI  do  art.  167 da Constituição; 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

§ 22  As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 
orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às -sues 
especificidad,es. 

t• 

§ 32  Para fins do disposto no inciso V do § 12, considerar-se-á, em cede exercício financeiro, 
o total dos recursos de operáções de crédito nele ingressados e o das despesas de capital 
executadas, observado o seguinte; 

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo 
ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo 
de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; 

li --se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituição 
financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de 
capital;  

III`-  (VETADO)  

§ 42  Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o 
Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas 
interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão: 

I - encargos e condições de contrataçãó; 

H - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito e concessão  ãe  garantias. 

§ 52  Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na 
compensação automática de débitos e créditos. 

§ 62  O prazo, de validade da verifibação dos limites e das condições de que trata este artigo e 
da análise realizada para a concessão de garantia pela União será  ãe,  no mínimo, 90 (noventa) dias 
e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério da Fazenda. 
(Incluído  pela Lei Complementa n° 159,  de 2017),  

Art.  33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação„ 
exceto quando relativa à dívida mobiliária ou 'à externa, deverá exigir comprovação de que a 
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-operação atende às condições e limites estabelecidos. 

§ 12  A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 
considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, 
vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros. 

§ 22  Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será consignada 
reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte. 

§ 32  Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a reserva, 
aplicam-se as sanções previstaa nos incisos do § 32  do  art.  23. 

§42 Também se constituirá reserva, nó montante equivalènte ao excesso, se hão atendido o 
disposto no inciso Ill do  art.  167 da Constituição, consideradas as disposições do § 32  do  art.  32. 

Subseção II 

Das Vedações  

Art.  34. 0 Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de dois anos 
após a publicação desta Lei Complementar,.  

Art.  35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 
diretamente ou por intermédio de fundo,. autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 
outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente. 

§ 12  Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 
financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 
que não se destinem a: 

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente. 

§ 22  0 disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da dívida da 
União como aplicação de suas disponibilidades.  

Art.  36. É proibida a operação de 'crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da 
Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único. 0 disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, 
no mercado, títulos da dívida pública pará atender investimento de seus clientes, ou títulos da 
dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

Art.  37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:. 

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato 
gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 72  do  art.  150 da Constituição; 

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que d Poder Público detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da 
legislação;  

III  - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de 
crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens é serviços. 
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Préfeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.147, DE 25 DE AGOSTO DE 2017 
Autoria do Projeto : Vereador Mário César Garrns Thirmiteo 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do use de 
lâmpadas de diodo emissor de luz -  LED  
na rede de ilúminação,pública em novos 
loteamentos 	e 	empreendimentos 
imobiliários no município de Paraguaçu 
Paulista. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica instituída a obrigatoriedade de que novos loteamentos e 
empreendimentos imobiliários no município de Paraguaçu Paulista utilizem 
lâmpadas de  LED  (diodo èmissor de luz) na rede de iluminação pública. 

Paragrafo único. Por rede de iluminação pública compreendem-se os 
equipamentos e aparelhos utilizados para realizar iluminação de vias, logradouros e 
demais bens públicos, incluindo praças, parques, jardins, monumentos e 
assemelhados.  

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 25 de agosto de 2017. 

VIVALDO ANTO 0 FRA CISCHETTI 
Chefe de Gabinete 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polldoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 , 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitúra Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.253, DE 22 DE ABRIL DE 2019 
Autoria do Projeto: Vereador Sérgio Donizete Ferreira 

Altera a Lei n° 3.147/2017, que tornou 
obrigatório o uso de lâmpadas-  LED  em 
novos loteamentos, e empreendimentos 
imobiliários no município. 

. 	, ALMIRA RIBAS ,GARMS, Prefeita. do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a .Câmara Municipal . 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1°  Flea  incluso o .§ 1° e alterado para õ. 2° 2° o parágrafo único do 
artigo 1° da Lei Municipal n° 3.147, de 25/08/2017, da seguinte forma:  

"Art.  1°... 

§10 As luminárias dos postes deverão possúir dispositivo protetor feito de 
.materlal resistente que resguarde a integridade ,das lâmpadas  LED,  principalmente 
Contra ações de vandalismo, sem contudo cómprOrneter o fluxo luminoso por elas 
emitidoS, 

§ 2°  Pot-  rede de iluminação pública compreendem-se os equipamentos é 
aparelhos utilizados'para realizar iluminação de vias, logradouros e demais bens 
públicos, incluindo praças, parques, jardins, monumentos e assemelhados."  

Art.  2° As despesas decorrentes da execução dà presente Lei correrão 
por conta de dotações orçamentariaspróprias, suplementadas se necessário •  

Art.,  3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de laraguaçu Paulista-SP, 22 de abril de 2019. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete©eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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